
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 956/09-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 

046.2009.CAOCRIMO.349319.2009.40066, subscrito pelo Exmo. 

Sr. Dr. João Bosco Sá Valente, Procurador de Justiça e 

Coordenador do CAO CRIMO; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 

026/09, aprovada pelo E. Colégio de Procuradores em 09.10.2009; 
 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em 

sessão ordinária realizada em 18 de novembro de 2009; 
 

RESOLVE: 
 

APROVAR a indicação dos nomes dos Promotores 

de Justiça abaixo relacionados, para composição do Grupo 

Especial de Combate ao Crime Organizado e às Atividades Ilícitas 

– GECOC, sem prejuízo das atribuições atinentes ao cargo de que 

são titulares, em consonância com o § 4° do art. 2°, da Res. n° 

026/09-CPJ: 
 

1. Ronaldo Andrade; 

2. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior; 

3. Raimundo do Nascimento Oliveira.                           
     

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 18 de novembro de 2009. 

 
 

OTÁVIO DE SOUZA GOMES 
Presidente 

 

 
EVANDRO PAES DE FARIAS 

Membro 

 
 

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS 
Membro 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro e Secretário 

 
 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 
 

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO 
Membro 
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